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“Mediação Familiar” “Guarda 

Compartilhada” “Conflitos Familiares” “Bem Estar Infantil” “Direito de Família”

e hierarquizada da família, na qual o poder familiar então denominado “pátrio poder” era 



da parentalidade, conforme o artigo 226, § 5º, que determina que “os 

referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente pelo homem e pela mulher” (



modalidade de guarda rompe com a lógica da disputa e busca estabelecer uma “coparentalidade 

afetiva”, na qual o foco principal é o desenvolvimento emocional equilibrado dos filhos.



artigo 3º, § 3º, determina que “a conciliação, a mediação e outros métodos de solução 

membros do Ministério Público” (





filhos. Segundo Araújo e Freitas (2023), o regime de guarda compartilhada “permite aos pais 

legais”, o que favorece diretamente o bem

observa que “a mediação e a guarda compartilhada estão lado a lado na busca da har

envolvidos”. Dessa forma, a mediação não apenas contribui para a solução pacífica dos litígios, 



Oliveira (2024), “a ausência de diálogo e a permanência de conflitos entre os pai

emocional dos filhos”. Dessa forma, o mediador atua como facilitador da comunicação, 

compartilhada, quando mediada adequadamente, proporciona “maior estabilidade emocional e 

melhor desenvolvimento social para as crianças”. Tais resultados demonstram que o processo 

que “estabelece canais de comunicação e cooperação entre os genitores, evitando 

comportamentos que afastem injustificadamente o filho de um dos pais”. A
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ivos ou taxas, esses números são indicados no campo “Principais 

achados”; quando o estudo é qualitativo, destacam
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Estudo qualitativo cross‐



“Post

arrangements” 

–

“Mediação e 

compartilhada” 

–

“Social Justice 

Report” (2023) 

–

“Evidence for 

equal custody” 
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